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ALTERA CAPUT DO ART. 1° DA LEI 
MUNICIPAL N° 5.776, DE 09 DE 
ABRIL DE 2014, QUE "DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO DO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO". 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Bento 
Gonçalves aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

Art. 1° Fica alterado o caput do art. 1° da Lei Municipal 
n° 5.776/2014, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica criado o Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Bento Gonçalves, como meio oficial de 
publicação e divulgação dos atos oficiais do Poder 
Executivo Municipal e do Poder Legislativo Municipal." 
(NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e três dias do mês de abril de dois mil e quinze. 
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